
1. Qual é a atual Operadora de assistência odontológica? 

 FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS ODONTOLÓGICAS SC - UNIODONTO. 

  

2. Qual o valor per capita atual? 

 R$ 29,80. 

  

3. O plano e cobertura/procedimentos da atual Operadora são os mesmos descritos no 
Pregão Eletrônico 90006/2025? 

SIM. 

  

4. Para balizar o custo operacional e risco com o objeƟvo do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, solicitamos informações sobre a sinistralidade. Poderiam 
informar o úlƟmo sinistro do contrato nos úlƟmos 12 meses e o percentual de 
uƟlização? 

NÃO HÁ REGISTRO DE OCORRÊNCIA. 

  

5. A empresa irá custear o plano odontológico em sua totalidade? Em caso negaƟvo, 
qual é o percentual de desconto do plano proporcionado pela empresa? 

NÃO, 25%. 

  

6. O edital menciona um potencial de 25 beneficiários. Existe um potencial diferenciado 
superior para captação de adesão? Se houver um potencial diferenciado, por favor, 
informe o total. 

SIM. NÃO E POSSIVEL INFORMAR O TOTAL . 

  

7. Haverá migração dos beneficiários inscritos na atual operadora para a nova 
operadora? 

PODERÁ OCORRER. 

  

8. De acordo com o Pregão Eletrônico 90006/2025, nosso entendimento é que a 
apresentação da rede credenciada ocorrerá no momento da assinatura do contrato. 
Este entendimento está correto? 

SIM. 

  

9. Quais os documentos de habilitação serão solicitados nesse processo? 



Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

  

 Habilitação Jurídica 

 
( x ) Pessoa Física: cédula de idenƟdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de idenƟficação em todo o território nacional; 
( x ) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da 
Junta Comercial da respecƟva sede; 
(x) Microempreendedor Individual - MEI: CerƟficado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenƟcidade no síƟo 
hƩps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

( x ) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenƟficada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consƟtuƟvo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta 
Comercial da respecƟva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
( x ) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaƟva 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução NormaƟva DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
( x ) Sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
( x ) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
consƟtuƟvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respecƟvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
MercanƟs onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
(x) Sociedade cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respecƟva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

  

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respecƟva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

  

( x ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
( x ) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cerƟdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  



( x ) Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS); 
( x ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;  
( x ) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relaƟvo ao domicílio ou sede do fornecedor, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel 
com o objeto contratual; 
( x ) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relaƟva à aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respecƟva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneİcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

  

Qualificação econômico-financeira  

  

( x ) CerƟdão negaƟva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa İsica, desde que admiƟda a sua parƟcipação na licitação 
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução NormaƟva Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples; 
( x ) CerƟdão negaƟva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
(x ) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
úlƟmos exercícios sociais e obƟdos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
Liquidez Geral (LG) = (AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 

 
Solvência Geral (SG)= (AƟvo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

 
Liquidez Corrente (LC) = (AƟvo Circulante)/(Passivo Circulante). 

  

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total esƟmado da 
contratação. 



As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão subsƟtuir os demonstraƟvos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao úlƟmo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido consƟtuída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

  

Qualificação técnica 

 
( ) Registro ou inscrição da empresa na enƟdade profissional .........(escrever por extenso, se o 
caso), em plena validade. 
( x ) Comprovação de apƟdão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item perƟnente, por meio da apresentação de cerƟdões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emiƟdo(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso.  

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiƟmidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu  suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

  

Caso admiƟda a parƟcipação de cooperaƟvas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

(x ) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respecƟvas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperaƟva, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
( x ) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 
( x ) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 
( x ) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
( x ) A comprovação de integração das respecƟvas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
( x ) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperaƟva: 
a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos insƟtuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três úlƟmas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 



ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperaƟva a contratar o objeto da licitação; 

  

A úlƟma auditoria contábil-financeira da cooperaƟva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador.  

  

 


